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TERMO DE CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM A PREFEÍTURA MUNICIPAL DE
SÃO BENTINHO E EPC - EMPRESA PARAIBANA PRESTADORA DE SERVICOS
coMBtNAOOS A CONVENTOS LTDA PARA EXÉCUÇÃO DE SERVIÇO CONFORME
DISCRIMINADO NESTE INSTRUMENTO NA FORMA ABAIXO:

Pelo presente instÍumento de contrâto, de um lado Prefeitura Municipal de São Benünho - Rua Fíancisco Fdinto dos Santos, 8 -
Centro - Sáo Bentinho - PB, CNPJ n'0't.6í2.690/0001{0, neste ato representada pela PreÍeita Giovana Leile Cavalcante
Olímpio, Brasileira, Casada, Advogáda, residente e domiciliada na Rua Frânclsco Alves de Araújo, SN - Centro - Sáo Bentinho
- PB, CPF no 008-339.514-83, Cârlêira de ldefltidade n" 2316473 SSDS, doÍavante §mplesmênte CONTRÂTANTE, ê do outío
lado EPC - EMPRESÀ PARAIBANA PRESTADORÂ DE SERVICOS COMBINADOS A CONVENIOS LTDA - R DEPUTADO
GERÂLDO MARIZ, 8En - TAMBAUaNHO - JOAO PESSOA - PB, CNPJ n' 05.560.288/0001-72, nesle ato representado por

Breno Limâ Coddro e Silva, Brasüeiro, Casado, EmpÍesário, rêsidente e doíniciliado nâ Rua Mcenle Yelpo, 310. Apto 402,
Edificio Tayluan - 8€ssa - João Pessoâ - PB, CPF no 930.134.694{4, Carteirâ dê ldenlidads no í576048 SSP/PB, doravante
simplesmente CONTRÂTADO, decidiram as partes cürtrBtanles assinaÍ o píesênte cúlrâlo, o qualse regeÉ pelas dáusulas e

condiçõês seguintes:

CTÁUSULA PRIENÂ - DOS FUNDAIEXTO.S:
Este contrato decdíe da lnexigibilidade de Licitâção n'lNüml/m26, pÍocessada nos teÍmos da Lei Federal n' 14.í33, de 1"

de AbÍilde 2021: Ld CoínplerneÍrtaÍ no 123, de'14 de OezqnbÍo de 2006; Oecíeto Municipal n" 037, de 23 de Outubro de 2023:
e legislaçáo peÍtinente, coírsideradas as alterações posteÍiqes das reÍeddas noÍmÍs, às quais 6 cont'atantes esüio sujeitos
como também às dál§ulas deste conü-ato.

CúUSULA SEGUNDA . DO OBJETO:
O presente contrato, cttia lavrâtura Íoi autoíizada peh PoÍtaia n' lN 0000Í/2026 - 03, dê 30 de JaneiÍo de 2026, tem por objeto:

ContÍataÉo de ass€ssoÍia técnica para acompanhaÍnênto e geÍenciamonto dos ffiatos de repasse com recursos do

Orçamsnto Geral da União so,b gestiio da Caixa EcoÍômica Federal e operacionaliza ção dos Convàtios cadastrados nos

sistemas TRANSFEREGOV e outros.

O servirio deverá ser executado rigorcamentâ de accdo cdn as condições expressas neste instumeílto, proposta apresentâda,
especificâ@s técnicas coíÍespondentes, processo de lnexigibilidade de Ucitaçáo no lt{00mí /2026 e inslÍuçõ€s do Contrãtanto,

do€r$entos esses que ficam hzeÍdo paíes üúqra1t6 do píesente contrâlo. indePeÍdenie de fâÍlscÍbão-

CLÁUSULA TERCETRA . DO VALOR E PREÇOS:
O valor total deste cürtrato, a base do preço pioposto, é de Ri 43.2OO,OO (QUARENTA E TRÊS MIL E DUZENTOS REAIS).

SAO BENTINHO

INEXtGtBtLDADE t{o lt{O000í r2026
PROCESSO ADMINISTRATIVO N' 260128INOOOO1

CONTRATO N": 0002912026

DtscRtxtNAçÀo Do6 sERvlF
- oPERÂC|ONALTZÂÇÁO DO SISTEITA TRANSFEREGOV
AÍRÂVES DOACOÀ'PANHAMEMTO DA E)GCUÇÁO DÉ
COI{VÊNIOS / CONTRÂTOS DÉREPÂSSE CO PREENDENDO
AS FASES DE CADASTRÁMENTO /ACOMPANHÂÀ'ENTO DE
PROPOSTAS, INSERÇÂO / ENVIO PARA ANÁLBEDE PROJETOS
DE ENGENHARIA INSERÇÀO / EM/IO PARA ÀNAIISE
OEPROCEDIiTENTOS LICTTATÓRIOS. ACO}FANHAIENTO DA
EXECUÇÁO /MEDIÇÔES, INSERÇÃO DE NOÍAS FISCAIS.
PROCEDIMENTOS DEPAGAMENTOS / DESBLOOUEIOS OBTV,
PRESTÀÇÃO DE CONTAS PARCIÂTE FNAL, PROTOCOLOS DE
COMUNICAÇÁO JUNTO À MANOATÁRh{GIGOV);
_ VERIFICAÇÁO DE PROGRAMAS DISPONVEIS NA
PLATAFORMÂ DOTRÂNSFEREGOV PARA CADASTRAMENTO
DE EMENOAS E PROPOSTASVOI.UNTÁRIAS NOS OIVERSO§
MINISTERIOS.
_ MONÍTORÂIIENTO DO CAUT NO TESOURO NACIONAT PARA
APTTOÃONAS COa.TTRATAÇÓES COÀ/l O GOVERNO FEDERAj-;
_ ELABORÂÇÀO DE PRESTAÇÀO DE COTITAS POR OATV NA
PLATAFORMATRÂNSFEREGOV.BR:
- ACOMPANHÂUENTO E FORMÂLUAÇÃO DOS COa.I\ÊNIOS E
DASPRESTAÇÕÉS DE CONTAS DOS CONVÊNIOS ÉSTADUAIS;

- ACEÍTE DA EMENOAS ESPECIA|S ALÉM O€ EI.-ÂAORAÇÃO E
APROVAÇÃODOS PLANOS DE TRABAI-HOS E RELATÔRO DE
GESTÃO DAS EMENDASESPECIAIS;
- opÉRAcroNALlTÁÇÀo Do slsrEMA lt{vESTSUS ÂTRAVÉS
DOACOMPANHAMENTO DA INDICÂÇÃO DE
RECURSOS/EMENDAS, COMPREENDENDO AS FASES DE
CADASTRAMENTO /ACOMPANHATIENTO DE PREOSTAS ATÉ
A APROVAÇÃO;
- oPERÂClo AL|ZAÇÃO OO SISTEMA SISUOE 2.O

COMPREENDENDO ASFASES DE
CADASÍRAMENTO/ACOIIPANHÂMENTO DE
NOVASPROPOSTAS, MONITORÂMÊNTO DE OARAS EM

UNIDADC OUAIITI'AÍIE P.U'lÍÁRlO
MÊS 12 3.600,00

cóuGo
1

P. TOTAL
43.200,00
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EXECUÇÂO, INSERÇÃO DEDOCUMENTGS PARA SUPERAÇÃO
DE ETAPAS DAS OBRAS:_ OPERÂCIONALIZAÇÃO DO SISTEMÂ SIGÂ FUNASA
COMPREENDENDO AINSERÇÀO DE DOCUMENTOS,
ETABORAÇÃO E ENVTO PARA Ai'tALtSE DOSRELATÔR|OS OE
ANDA'ENTO DOS CONVÊNIO.S;_ ACOMPANHAMENTO DAS VÍGÊNChS DOS
CONTRATOS/CONVÊNIOS DO GOVERNO FEDERA E TERMOS
ADITIVOS A SEREM ASSINÂDOS CO iIIONÍTORAME},IÍO DAS
CúUSULA SUSPENSIVÀ E TODOS OS PRÂZOS
DOFLUXOGRAMA DE APROVAÇÃO DE PROJETOS, LICITAçÂO
E INÍClo OEOBRAS:

- oRGANIZAçÃO, . PROJOCOLOS E DESPACHOG OÊ
DOCUMENTOS EMORGAOS OO C,OVERNO ESTÂDUAL:
SUDEMÀ CAGEPÀ ENERGISÀ BOTITBEIROS, AESÀ ÀGEVISÂ
DER E DNIT.

DrsPosrÇÓÉs GERAIS:

- Registro de prof-asionâl da êrnpaesá e eínpresâ no CRA-CoíLseflo
Regioial de Mminisrraçáo;
- DemonstraÉo de capacitaçáo técnírc+rofissional mediaírte
comprovâçào de possúi ean seü quadm profissionál de nívêl superior
em AdminisbaÉo oo Gestão Pública, devidamefib r€gistrado no
CRÁ;

- A empr6a conffiâde der/êrá disporrtÍlizar uma sdâ ná cidade de
Joáo Pessoa contendo: mesa de reuniáo, coanFltadoÍ coan
impíessora e ac€sso a Ía2 e inlemet para evenluah reunióes,
despachos ê imp.essáo de docrÍnentG dê interessê desla EdiEdadê:

- A êmpr6a co.irdada dovêrâ disponiufzaÍ r,rn tàrico para realizaÍ
vÉitâs técÍicas no município quando sotdâdo pda prefeiturã.

Totel: 43.200,00

CLÁUSULA QUARTA. DO REÀ'USTA ENTO E SEI{T['O ESTRÍTO . REÀ'USÍE:
Os preços iniciaknente contratrados são fixos e iríeaiuíálreis ff) pÍazo de um ano contado da data do oíçamento eslimado, em
26tO1t20X;.
Após o interÍegno de um ano, e independentemente de pedido do Cmfatado, os pÍêços iniciais serào rÊaiustados, mediante a
aplica9ão, pelo ConFatante, do seguinte pãrâmetro, exdusivamentre pard as obrt ações iniciadas e conctuidas aÉs a ocoÍÍência
da anualidade: lndice tlacional de Preços ao C{rrsumidoÍ AInplo IPCAIBGE.
Nos reajustes srbsequentes ao pÍimeim, o interregno mínimo de um ano sêrá contado a pâÍl,r dos eÍdtos financeirc do último
reaiusle.
No câso d6 ataso ou não divulgação do índicê dê reaiustamênlo, o eonirâtanlê pâgerá ao Cbíbãlâdo a impoílância câlculada
pela úttimâ vaÍiaÉo conhêcida, liqúidândo a difeíençâ coÍEspondente tiio logo sêja diwlgado o fndice definilivo.
Nas aferiÇões finais, o índice utilizado para reduste será, obÍigatoÍiamGnte, o defmiüvo.
caso o índice estabelecÍJo paÍa reaiustamanto venha a ser extinto ou de qualquer forma não possa mais ser utilizado, será
adotâdo, eín substibiÉo, o que vier a ser deteminado pela legislação então em ügor.
Na ausência de prevísão legal quado ao Índice substítjto, as partes elegerão novo índice ofcial, para Íeaiustamento do preço
do valor remanescente, por meio da teÍmo adiüvo-
O registro da vaÍiação do vaÍor contratuaÍ parâ fazer face âo re4uste de Eeços poderá ser Íeâfzado por síryldes apostiTâ.
O prazo para Íesgcta ao pedido de rêstabelecimênto do êquilíhio econ&nico-financeio, quando for o caso, será dê âté um
mês, contado da data do íDmecimento dâ doGJmmtâÉo comprobâtórà do futo imprevisível ou pÍevisível de consequência
incelgjlável, obs€rvadas 3s dispGi@s dos Arts. í24 a í36, da Lei 14.133121.

CLÁUSULA QU[tÍÍÂ - DA DOTAÇÃO:
As despesas coÍreráo por conta da seguinte dolaÉo, constante do orçamento vigente:
Recursos Prógrks do MunicíÍÉo de São Benlinho: demento de desDesa n" 339039, servü;o de terceim, pessoa jurídica, do
orçamento opeÍÍ ivo do exeÍcício coírenle.

CLÁUSUI-A SEXTA. DO PAGA ENTO:
O pagamento será efetuado mediante píocesso Íegular e eÍn obseÍvânciâ às normas e procedimertc adotâdos pelo ContÍatânte,
bem coÍno as dispGíções dos Arts- 141 a 146 óa Lei 14-133D1:, da s€guinte maneirâ; Para ocoírer no prazo de trinta dias,
coífiadG do pêÍfudo de adimdêmênto-

clÁusuLÀ sÊÍfA - rx]§ pRAzos E DA vtcÊttcr,A:
Os prazos máximc de início de elap6 de exedção e de c!Írdusão do obieto oÍa contralado, que admilem prorrogaçáo nas
condições e hipóteses pÍeüstas na Lei í4.133121, estào abaixo indicados e serão considerados da assinatura do Contrato:
a - lnício: 3 (três) dias;
b - conclusão: 12 (doze) m€ses.
A vigência do presente coíÊrío será deteÍminada: alé 3On1f2O27, considerada da data de sua assinatura; podendo ser
proÍrogâda, nas hipd€ses e nos ternos dos Arts. íO5 a 114, da Lei 14-1331?1.

cLÁusuLA oÍTAvA - DAS OBRTGAçÕES DO COr{TRATANTE:

$
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a - EÍetuaÍ o pagameÍtto Ídativo a execuçáo do servi(io êiêü\râmenle rêalizâdo, dê acoído cÍIn as Íespectivas cláusuhs do
presente conüatoi
b - PropoÍcionar ao CdrFatado todG os meios ílecessários paÍa a fiel exe€ução do seív(, cqrfatadoi
c - Notificar o Contralado sobre quâhuer inegularidade enconlráda quanto à qualidade do seíviço, exeÍDendo a mâis amplâ e
completa fscalização, o qu€ rÉo exime o Cdrtretâdo de sues resptrlsabilidades contratuais e legais;
d - Designar representantes com atÍíhjiçô€s de Gestor e Fiscâl dêste cü ralo, cmÍúme requisíoe estab€lBcidos na norna
vigente, ou pdc respedi\ros srbsúhÍos, esp€cialmeÍÍte pal'a cooÍdenar as alÍvidâdes relacion€d6 à fscal2ação e acompanhar
e fiscalizar a sua exeqrção, respedivarnfite, peíÍnilida a conlratação de teíEeiros para assbtêncie e subsídio da fiscalização
corn infoímações peÍlirentes a essa aüibuição. Nêssê senüdo ÍoraÍn desilnados: Janesley PeÍ€ira Nobíô, SôcÍetário de
AdminaíraÇão, corno Gestoq e Reyssâ Priscjlla sÍtva Cavalcante, Direlora Clvisáo dê compÍas e AhnoxaÍíado c€ntral, para
Fhcal Témicoi
e - ObseÍvar, em cdnpaütÍlidade com o otrieto deste contrâto, as disposições dos Atts. 115 a 123 da Lei 14.133Í21-

clÁusuLÀ Nol{A - DAs oBrdGAçÉES DO CO+{TRÂTADO:
a - ExeqJtaí devidamente o seíviço descÍito na dáusula correspondente do píesenle coÍrtrato, denlro dG melhoíes parâmetros
de qualidade estabeffios para o rarno de aliüdade rdacimada ao obielo cdrhud. En obseÍváncia G prazc estipulados;
b - Responsabilizar-sê por todos os &rus ê obrigaçoes cúoeÍnentes à le{i§açáo fiscal, ciüI, tribúáÍia ê trahelhiíâ, bem como
por lodas as despeses ô coÍnpromissos assumidG, â quelquer útuIo, peraÍ[e sârs fomecsdoÍes ou lercGiros em razão da
execuÉo do obiáo confatado;
c - ManteÍ prepGsto cápacitado e idôneo, aceito pelo Cmfatante, SJando da execuÉo do conEato, que o rÊpresente
integralmente êm todos 06 seus atos;
d - PermitiÍ e facilitaÍ a Íscalização do Contratante devendo píestar os inÍoímes e esdarecimsntos sotrcitados;
e - §erá Íesponsável pdc danos causados diÍetamente ao Contraiante ou a teÍcÍiros, decofientes de sua oJlpa ou dolo na
execução do contrato, não exduindo ou reduindo eÊsa responsabiüdade a íscâlizaÉo ou o acoínpanhameflto pelo órgâo
intêressado:
f - Náo ceder, t ansÍeÍiÍ orJ subcontratar, no todo ou em paÍte, o obíeto deste instrumeflto, seín o conhecimento e a devida
autoÍização expressa do Contratante;
g - ManteÍ, durdnte a ügênciá do contrato, em coínpatitÍlidáde dn as obíigações assumidas, todas as condiÉes de regularidade
ê qualificaÉo exigi{ras no rêspêctivo pí@ssso de cütrataçáo direta, apresenhndo ao ConFatantô os dodmêntos necessários,
sempre que so[citâdo;
h - CumpÍiÍ a reserva de cârgo6 píevista em lei para pessoa c(m deficiéncia, para reabifihdo da Previdência Social ou paÍa
aprendiz, bem c!íno âs ÍeseÍvas de cargos previslâs em ojtras nçmas específcas, ao longo de toda a execuçáo do conlrato, e
sêmpre que solicitado pdo Contratante, devêÍá coÍnpro\rar o qrmpíimenlo d€ssa ÍeseÍva de cargc, coín a indicaÉo dos
empregados que preerlcl|€rern as íêfeÍidas vagas;
i - ObservaÍ, em coÍnpatiblidade coín o otrieto dêste coflHo, as disposiçoes dos AIts - 115 a 123 daLé 14.133121.

GLÁUSULA DÉCMA . DA ALTERAçÃO E EXTINçÃO:
Este contÍato poderá ser atterado cqn â devida iustificãtiva, unilateraknente pêlo Cont'atânte ou por acoído enüe as partes, nos
câsos e coírdições previstas nos AÍts. 124 a 136 e gIâ extinçáo, ÍoÍmalnente Ínotivâda nG autos do processo, asseguíados o
contraditoÍio e a ampla deíesá, ocorÍeí:i nas higiteses e disposiçóes dos ÂÍts. í37 a 't 39, iodos da Lei 11.133D1.
Nâs alteÍaçóes unilaterâis a quê se reÍeÍe o inciso I, do caput do AÍt. '124, da Lei 14.133/21, o Contratado sêrá obÍigâdo a aceitar,
nas mesmas condações cmtratuab, acÍÉscimos ou supÍessõ€s que se Írzereín nG serviços, de até o rEpeclivo limite fixado no
Art. 125, do Ínesmo diploma legal, do valoí inicjal atualDado do conlrato. Nenhum acréscirrp orj srrpÍÊssâo poderá exceder o
limite estabelecido, salvo as supressões ÍesullanEs de acoÍdo celebrado enfe os cmü'atantes.

CúUSULA DÉc Â PRHEIRÂ. OO RECEB E TO:
Executada a pÍesente contrataÉo e obseÍvadas as coíÉições de adimplemento das obÍi]açóes pachradas, G procedimentos e
condições para receber o sêu obieto pelo Contratante obedecêrão, conÍoÍrne o caso, às disposi@es do ArL 140, da Lei 14.í 33/21-
PoÍ se tratár dê sêíviço, a assinatuB do teÍmo detalhado de receumento pro\risóÍio, sê dará pehs paÍtes, quando vedficado o
cumprimento das exigências de caráteÍ técnim, até 15 (qrrinze) dias da comunicaÉo escÍita do Csúatado. No caso do termo
detalhado de recebimento defnilivo, seÍà emitido e assinatuÍa pelas paítes, apenas após o decrrrso do ptazo de observação ou
vistoria. que comprcve o atêndimento das exigências contrafuais, náo podendo esse prâzo ser supÍioÍ a 90 (noveírtâ) dias, salvo
em casos excêpcj(rreis, de\ridamente iusüÍcados.

cúusuLA oÉCilA SEGUNDA . DAS PE}TALDA)ES:
O Íomecedor ou o Cryrtratado será respürsat ilizado administrativamente, facritada a defesa no prazo legal do interessado, pelas

inftaÇóes pÍêvistas no ÂÍt 155, da Lêi 14.133/21 e seráo aplicadas, na foÍma, condiçóes, regrâs, pÍazos ê procedimentos

definidos nos AÍts. 156 a í63, do mesÍno dipfJína legal, as sequinles sanç6es: a - advertência aplicadá exdusivamente peh
infraçáo adminisbativa de daí causa à inexecúçáo paÍcial do cdrtrato, quando náo se iuslificâÍ a irposiçáo de penalidade mais
grave: b - mutta de mora de 0,5% (zero vírgula cinco por ceÍúo) aplicadâ sobre o valor do corÍrato, poÍ dia & âlraso injustiÍicado
na execuçao do obleto da contrâtaçtu; c - multa de 10% (dBz por cefito) súíe o vabr do coírt-áto por qualquer das inÍraçóês
administraüvas preústas no refeÍido AÍt. 155; d - impedimenlo de licitar e csÍataÍ no âmbito da AdministraÉo Pública direta e
indiÍeta do ênte Íederâtivo que tiveÍ aplicado a sanção, pelo pÍazo máximo de três anos, apficda ao Íespoírsável pelas infrações
administrativas píeüstas nos incisos ll, lll, V, V, Vl e Vll do câpü do reÍerido Art í 55, qua do não se iusúficâr a imposição de
penalidada mais grãve, e - declaraÉo da inironeidâde para licitar (x, ooírtratar no â,mbio da AdministraÉo Pública direta e
indireta de todos os entes federalivos, peü) prazo mínimo de Gs aÍlos e máxÍno de seis anos, adícada ao responsável pelas
irÍhaçó€s administ-ativas píevistas nos incisc Vlll, lX, X, Xl e Xll do capú do reíerído AÍr. 155, beÍn coÍno pehs infraçóes
administraüvás previstas nos incisos lt, lll, ÍV, V, Vl e Vll do capú do mesÍno arligo que iusttfqueín a imposiçáo de penâlidade
mais gÍâvê que a sanção refeÍida no § 40 do ÍeÍeÍido AÍt 156; Í - apftcaÉo armulada de outras san@ês píêüstas na Lei
14.133121.
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Se o valor dâ multa ou indeílização devída náo for rêcolhido no prazo de 15 dias apô a oomunicaçáo ao Contratado, será
automaücamente descontado da primeiÍá parcela do pãgaínento a que o ConFatado úera fazerjus, acrescido deiuros moratórios
de 'l % (um poÍ cento) ao mês, ou, quando for o caso, cobrado judcialmente.

CLÁUSULÂ DÉGt Á TERGEIRA - DA CO PEI{SAçÂO FII{AI{GEIRÀ
Nos casos de eventuais atrasos de pagamento nos tennos deste instÍumeírto, e desde que o Contratâdo náo tenha concoÍrido
de alguma foÍma paÍa o atÍaso, seÉ admitida a compensação financeira, deüda desde a dala limite fxada parâ o pagamento
até a data coÍrespondente ao efetivo pagamento da paÍcda. Os encargos moí-atóÍios deüdos em razão do atraso no pagamento
seÍáo calculados coÍn ut iza@o da seguinte Íóímula: EM = N x VP x l. onde: EM = encaÍgc ÍnoratoÍiosi N=númerodedias
entreadataprevistaparaopagameÍ[oeadoeÍetivopagâmento;VP=vâlordâparcelaaserpâga;el=índiced€compensação
financeira, assim apurado: I = (fX + í00) + 365, sendo TX = percentual do IPCAJBGE acumulado nos úllimc doze rneses ou,
na sua falta, um novo índice adotâdo pelo Govemo Federál que o substiu.,a. Na hipótese do referido índice estabelecido para a
compensaÉo financeira vênhâ a ser ôíinto ou de qualqueÍ loÍma náo possa mais ser utilizado, seÉ adotado, êm substituiçáo,
o que vier a ser deteÍminado pela legblãçáo enüio em vil]oí.

cúUsuLA DÉcI A qUARTA - DA§ oBRIGAçÔES PERI ENTES À LGP0:
a - As partes contratântes deveÍão ormpíir a Lei no í3.7Gr. de 14 de Agosto de 2018, que é a l.€i Geral de ProteÉo de Dados
Pessoab LGPD, quarÍo a todos os dados pessoais a que tenham acesso ern razão deste contrato, independenlemente de
dedaração ou de ac€itação €,erêssâ.
b - Os dados obtidos soínente podeÉo ser útilizados para as fnalidades que justiticaram seu acssso e dê acoÍdo com a boa-Íé
e com os pÍincípiG do A,L 60, dâ Lêi í3.709/18.
c - É vedado o compartilhamenlo com tercdros de qualquef, dado obtido, fora das hiÉteses peÍmitidas em Ld.
d - Ccflstilui atribuição do Contratado oÍêntar e treinar seus empÍegados, quândo Íor o caso, sobre os deveÍes, requisilos e
responsabi$dades decorrentes dã LGPD.
e - O Contratante deverá ser inÍonmdo, no prazo de ciÍrco dias úteis sobre todos os conúatos de subopeÍaÉo firmados ou que
venham a ser celebrados pe{o Contratado.
f - O Contratado deveÉ exigir de suboperadores e subcontríâdos o cumpÍimêÍtto dos deveres dâ pr6ente dáusula,
permaneoendo intêgrakneÍúe Íesponsável poÍ garánür sua obseívância.
g - O Confatanle podeía ÍêalizaÍ diligência para arerir o cümpÍimento desta cláusula, devendo o Contratado atender pÍontamente
eventuais pedidoe de comprovação foímuldos.
h - O Contratado d€veÍá pÍestar, no prazo tuado pdo Cd ralante, pÍoÍÍogávd mediante iuslificativa, quaisquer informações
âceíca dos dadc pessoais para cumpdmenfo da LGPD, indusive quanto a evenfud descaÍte realizado.
i - Terminado o tratamento dos dados nos teÍmc do ArL í 5, é dever do Contratado elÍniná+)s, co.n exceçáo das hipoteses do
Art. '16, ambos da Lei '13.709/í8, incluindo aquelas em qu€ houver nêcessklâde de guaÍda de documentação para Íins de
comprovação do d.lmpÍimenlo de obÍigações legais ou contrâtuais e soÍnente enquanto nao prescÍitas essas ôÍigações.
j - Os bancos de dados Íomados a partir da execüÉo do objeto deste contrato, notadameflte agueles que se proponham a
armazênar dados pess&ris. devem ser manlidos em amt iênte ürtual controbdo. cüÍr Íegisto indivifual rastrôávd dê tratamentos
realizãdos, confoíme AÍL 37, da Lei í3.709ií8, coín cada acesso, data, hoÍáÍio e regislÍo dâ fnaldade, Eara efeito de
respoflsabilização, êm câso de evenluais oíDissões, dêsviG oU abusos- Os refuÍidos bancos de dadc devem ser desenvolüdos
em formato interoperável, a fim de gârantir â ÍeutifzaÉo desses dados pêlo Contatánte nas hiÉteses pevislas na LGPD.
k - O presente conlrato êslá suieíto a alteraçó€s nos procedimeÍúos pêrlinentes ao lBtamento de dadc pessoais, quando
indicado pela autoÍidade coínpêteíÍe, em e+ecial a AutoÍidade Nacimal de Prdeção de Dados, por Íneio de opiniões técnicas
ou re«)mendações, editadas na ÍoÍma da LGPD.

CLÁUSULA DÉCIUA QUIITTA - DO FORO:
Para dirimir as questóês decoÍrentes deste cofltrato, as paÍles elegem o FoÍo da Csnarca de Poinbal.

E, por estarem de pleno acordo, íoi lawado o presente cont-ato eÍn o2(duas) úas, o qual vai assinâdo pelas paÍtes e por duas
testemunhas-

São Bentinho - PB, 30 de janeiro de 2026.

TESTEMUNHAS PELO CONTRAÍANTE

CAVALCANTE MPIO

oo8.33S_514-83

PELO CONTRATADO

SAO BENTINHO

EPC EMPRESÀ PARAIBANA 
^§Énâdo 

dê ío.ma disital por EPC

PRESTADoRÂDE H.H^g#HiH,.",SERVKOS cor,tso556o:8so8, ,z
COMEí556O28«n0172 oadd-2026.0130lrt:4q23-03'00'

EPC - ETIPRESÂ PÂRÂIBÂNA PRESTADORA DE
SERVICOS CO BINADqS A CONVENIOS LTDA
BRENO LIMA CORDEIRO E SILVA
930-134-694-04

l, o0lrnt^, q


